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Agrupamento de Escolas de Golegã, Azinhaga e Pombalinho

Aviso n.o 2985/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola, para consulta, a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

De acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei, os
interessados poderão reclamar no prazo de 30 dias consecutivos a
contar da data de publicação do presente aviso ao dirigente máximo
do serviço.

10 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jorge Manuel Correia Saldanha Mendes.

Agrupamento de Escolas João de Deus

Aviso n.o 2986/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 93.o
e do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontram afixadas em todas as escolas deste
Agrupamento as listas de antiguidade do pessoal não docente refe-
rentes a 31 de Dezembro de 2005.

Da organização destas listas cabe reclamação, nos termos do n.o 1
do artigo 96.o do decreto-lei acima citado, a deduzir no prazo de
30 dias a contar da publicação deste aviso.

22 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Manuel Torrado Valente.

Escola Secundária José Saramago

Aviso n.o 2987/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada, para consulta, na sala dos professores
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente deste esta-
belecimento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste aviso,
para reclamação ao órgão de gestão da Escola, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

21 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Margarida Branco.

Escola Secundária da Marquesa de Alorna

Aviso n.o 2988/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no bloco A desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente referente a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação, por escrito.

21 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Anabela Botelho Amaro Almeida.

Agrupamento de Escolas A Sudoeste de Odivelas

Aviso n.o 2989/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada nos locais habi-
tuais deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

20 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Odília César.

Escola Secundária/3 Padre Alberto Neto

Aviso n.o 2990/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, encontra-se
afixada no placard dos funcionários desta Escola a lista de antiguidade
de pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os interessados dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso para

reclamação ao dirigente máximo dos serviços, nos termos do n.o 1
do artigo 96.o do citado decreto-lei.

31 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Dídio Monteiro Andrade Brazão.

Agrupamento Horizontal de Escolas Sebastião da Gama

Aviso n.o 2991/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 93.o e do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, torna-se público que se encontra afixada, para consulta,
no placard dos Serviços Administrativos deste estabelecimento de
ensino a lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento
Horizontal de Escolas Sebastião da Gama, reportada a 31 de Dezem-
bro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado
diploma.

14 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Emília Luísa Bento Sampaio Baptista Evaristo.

Agrupamento Vertical Sesimbra Castelo Poente

Aviso n.o 2992/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos da Escola Básica 2,3 Navegador Rodrigues Soromenho a lista
de antiguidade do pessoal não docente do quadro deste estabele-
cimento de ensino, referente a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo deste serviço.

13 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Nuno Manuel Polido Mantas.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas do Castro — Trofa

Aviso n.o 2993/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sede deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei, os funcionários
dispõem de 30 dias para reclamação a contar da data da publicação
deste aviso.

15 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Renato Jorge Cruz Carneiro.

Agrupamento de Escolas do Couto Mineiro do Pejão

Aviso n.o 2994/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada para consulta no placard deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2005.

O pessoal dispõe de 30 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Oliveira Rodrigues.

Escola Secundária do Dr. Manuel Gomes de Almeida

Aviso n.o 2995/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard do corredor da entrada do bloco administrativo desta Escola
a lista de antiguidade dos funcionários deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 2005.
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Da organização da lista cabe reclamação, a apresentar ao dirigente
máximo do serviço, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República.

23 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Benilde de Sá Fardilha.

Agrupamento de Escolas das Fontes

Aviso n.o 2996/2006 (2.a série). — Para os devidos efeitos e em
cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
no placard dos serviços administrativos a lista de antiguidade do pes-
soal não docente deste Agrupamento de Escolas com referência a
31 de Dezembro de 2005.

Da lista cabe reclamação para o presidente do conselho executivo,
no prazo de 30 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

22 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Isabel Silva Simões Braga.

Agrupamento Vertical de Escolas Mosteiro e Cávado

Aviso n.o 2997/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sala dos funcionários
da Escola E. B. 2,3 do Cávado a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Dezembro de 2005.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação ao órgão de gestão do Agrupamento,
nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, (Assinatura ilegível.)

Escola Secundária de Paços de Ferreira

Aviso n.o 2998/2006 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3
do artigo 59.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no expositor dos serviços de admi-
nistração escolar a lista de antiguidade do pessoal não docente com
referência a 31 de Dezembro de 2005.

Da lista cabe reclamação ao presidente do conselho executivo no
prazo de 30 dias após a publicação deste aviso.

27 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim António Ferreira da Silva Leal.

Agrupamento Vertical de Escolas de Penafiel Sudeste

Aviso n.o 2999/2006 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que se encontra afixada no placard dos Serviços de
Administração Escolar deste Agrupamento de Escolas a lista de anti-
guidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2005.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso ao presidente do conselho executivo.

7 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, António Paulo M. C. Gonçalves.

Agrupamento Horizontal de Escolas de Susão

Aviso n.o 3000/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o e nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala do
pessoal não docente das respectivas escolas e no placard dos Serviços
Administrativos deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação junto do dirigente
máximo do serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado
decreto-lei.

9 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Isabel de Fátima Bordalo Morgado Ferreira.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.o 443/2006 (2.a série). — Considerando o disposto na
alínea c) do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 120/97, de 16
de Maio, e tendo sido cumprida a audiência de interessados prevista
no artigo 27.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro;

Considerando ainda o disposto no n.o 2 do artigo 28.o da referida
lei:

Ao abrigo da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, manda
o Governo, pela Ministra da Cultura, o seguinte:

Artigo único

São classificados como imóveis de interesse público (IIP) os bens
a seguir mencionados, conforme plantas de delimitação constantes
do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante:

Distrito de Braga

Município de Braga:

Praça Mouzinho de Albuquerque (ou Campo Novo), freguesia
de São Vicente — apresenta elevado valor histórico e arqui-
tectónico, forma com as ruas emergentes um núcleo de grande
qualidade formal; manteve ao longo do tempo os valores ori-
ginais e de excepção.

Município de Guimarães:

Casa de Sezim, também conhecida por Casa Grande ou Paço
de Sezim, freguesia de Nespereira — trata-se de um imóvel
com elevado valor histórico-arquitectónico que se integra na
arquitectura solarenga minhota, cuja cronologia se atribui a
finais do século XVIII com ampliações do século XIX.

Apresenta uma fachada de aparato, com planta em U, repor-
tando-se à linguagem do barroco rural, tardio na sua formu-
lação, sendo rematada por um portal de traça neoclássica.

Trata-se de uma residência permanente com um interior
bem conservado, dotado de pintura mural e revestimento de
tecido, bem como de apainelados.

Distrito de Bragança

Município de Bragança:

Capela de Nossa Ribeira, também denominada Santuário de
Nossa Senhora da Ribeira, a confrontar a oeste com a EN 218,
a 1,5 km da fronteira com Espanha, freguesia de Quintanilha —
trata-se de um santuário medieval com grande importância
devocional e simbólica, com fases construtivas do período
gótico e renascentista, representativo da arquitectura religiosa
transmontana daqueles períodos, de que se releva a integridade
e autenticidade arquitectónica e a importância artística do seu
património integrado.

Município de Freixo de Espada à Cinta:

Igreja do Convento de São Filipe Nery, no lugar do Convento,
com acesso pela EN 221, freguesia de Freixo de Espada à
Cinta — templo de expressão tardo-barroca, inacabado, cons-
titui um exemplar quase inédito da arquitectura religiosa da
congregação oratoriana, com uma imagem imponente e uma
traça erudita, que surpreende pela «interioridade» da sua fun-
dação e, logo, do seu afastamento dos principais eixos de cria-
ção artística portuguesa.

Município de Miranda do Douro:

Eremitério Os Santos, entre os lugares de Malhada Brava e São
Paulo, com acesso por caminho público não classificado entre
o campo de futebol de Sendim e o rio Douro, a 3 km do
campo de futebol, nas freguesias de Picote e Sendim.

Raro exemplo de eremitério informal, constituído por uma
capela em ruínas e por uma fraga com pinturas murais de
elevada qualidade artística e iconográfica, datáveis do
século XVI. Testemunho de um eremitismo tardio, relacionado
com a renovação da religiosidade em pleno clima contra-
-reformista, não deverá ser estranho à sua implantação o sítio
ermo e a proximidade com o rio Douro, que prolongam, pre-
sumivelmente, uma antiquíssima tradição sagrada que remonta
aos tempos pagãos e aumenta a aura do lugar.

Município de Torre de Moncorvo:

Igreja de Santo Apolinário, fonte e cruzeiro, a 1 km da povoação
de Urros na direcção sudoeste, com acesso por caminho
público não classificado, na freguesia de Urros.

O conjunto exerce há séculos uma considerável influência
devocional, constituindo exemplo de um espaço de peregri-




